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tanto, encaminhar, durante o período de inscrição, por e-mail ou 
pessoalmente, à Coordenação do Processo Seletivo, a solicitação 
com a qualificação completa da candidata e os dados completos 
do responsável pela guarda da criança durante a prova.

 5.1.15.1. No momento da amamentação, a candidata 
deverá ser acompanhada por uma fiscal.

 5.1.15.2. Não haverá compensação do tempo de amamen-
tação à duração da prova da candidata.

5.1.16. Excetuada a situação prevista no item 5.1.15., 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização de qualquer prova, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato 
no Processo Seletivo.

5.1.17. Não haverá prorrogação do tempo previsto, para a 
realização da prova, em virtude de saída do candidato da sala 
de prova, seja qual for o motivo alegado.

5.1.18. Será excluído do Processo Seletivo os candidatos:
 5.1.18.1. Chegar após o horário estabelecido para o início 

da prova;
 5.1.18.2. Apresentar-se para a prova em outro local que 

não seja o previsto neste Edital;
 5.1.18.3. Não comparecer à prova, seja qual for o motivo 

alegado;
 5.1.18.4. Não apresentar um dos documentos de identifica-

ção original, nos termos deste Edital, para a realização da prova;
 5.1.18.5. Ausentar-se do local de prova sem o acompanha-

mento de um fiscal;
 5.1.18.6. Ausentar-se do local de prova antes de decorrido 

o prazo mínimo estabelecido;
 5.1.18.7. For surpreendido em comunicação com outras 

pessoas;
 5.1.18.8. Estiver com o telefone celular ligado ou fazendo 

uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e de comuni-
cação (relógio com calculadora,   calculadora e outros), livros, 
notas ou impressos não autorizados e fornecidos;

 5.1.18.9. Utilizar outros meios ilícitos para a execução 
da prova;

 5.1.18.10. Anotar as respostas em qualquer material que 
não seja o fornecido;

 5.1.18.11. Portar arma de qualquer natureza, mesmo que 
possua o respectivo porte;

 5.1.18.12. Estiver fazendo uso de gorro, chapéu ou boné 
e óculos de sol;

 5.1.18.13. Perturbar o processo seletivo em questão;
 5.1.18.14. Agir com desrespeito ou descortesia para com 

qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
5.1.19. A prova será aplicada somente no endereço divulga-

do neste Edital, sendo terminantemente proibida a sua realiza-
ção em outro local, sob qualquer circunstância.

5.2. Segunda Fase - Entrevista e Análise do Curriculum Vitae
 5.2.1. Análises Clínicas, Diagnóstico Laboratorial e Labora-

tório de Pesquisa, a data da entrevista será dia 05/12/2024 às 
09h00. Local: Seção de   Treinamento e Ensino do Instituto Lauro 
de Souza Lima, e no dia 17/12/2024 às 09h00, serão anexadas, 
neste mesmo local, as notas do curriculum e da   entrevista.

 5.2.2. Enfermagem - Assistência de Enfermagem em Der-
matologia, a data da entrevista será dia 12/12/2024 às 09h00. 
Local: Seção de Treinamento e   Ensino do Instituto Lauro de 
Souza Lima e no dia 17/12/2024 às 09h00, serão anexadas 
na Seção de Treinamento e Ensino, as notas do curriculum e 
da   entrevista.

 5.2.3. Fisioterapia - Assistência Dermatológica Ambula-
torial, Hospitalar e Cirúrgica em Reabilitação Física específica 
da Fisioterapia, a data da   entrevista será dia 06/12/2024 às 
09h00. Local: Prédio da Fisioterapia do Instituto Lauro de Souza 
Lima e no dia 17/12/2024 às 09h00, serão anexadas   na Seção 
de Treinamento e Ensino, as notas do curriculum e da entrevista.

 5.2.4. Nutrição - Assistência Nutricional em Dermatologia, 
a data da entrevista será dia 06/12/2024 às 09h00. Local: Seção 
de Treinamento e Ensino do  Instituto Lauro de Souza Lima, e no 
dia 17/12/2024 às 09h00, serão anexadas, neste mesmo local, as 
notas do curriculum e da entrevista.

 5.2.5. Psicologia - Intervenções Psicológicas Ambulatoriais, 
Hospitalares e Estudos Clínicos, a data da entrevista será dia 
06/12/2024 às 08h00.   Local: Seção de Treinamento e Ensino 
do Instituto Lauro de Souza Lima e no dia 17/12/2024 às 09h00, 
serão anexadas, neste mesmo local, as notas do   curriculum e 
da entrevista.

 5.2.6. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento dos resultados anexados na Seção de Treinamento 
e Ensino do Instituto Lauro de   Souza Lima, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. Aqueles que não 
puderem comparecer ao Instituto “Lauro de Souza Lima” para   
conferência dos resultados, poderão optar pelo recebimento via 
eletrônico pelo e-mail ensino@ilsl.br se responsabilizando pelos 
eventuais problemas   que possam ocorrer com o envio.

 5.2.7. O candidato deverá chegar ao local da prova com 
antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário esta-
belecido para o seu início, não   sendo admitidos retardatários, 
sob pretexto algum. Os inscritos serão chamados para entrevista 
por ordem alfabética.

 5.2.8. O candidato deverá apresentar um dos documentos 
previstos no subitem 5.1.9.

 5.2.9. Será excluído do processo o candidato que, além das 
demais hipóteses previstas neste Edital:

 5.2.10. Chegar após o horário estabelecido para a Entre-
vista;

 5.2.11. Apresentar-se para a Entrevista, em outro local que 
não o previsto no Edital;

 5.2.12. Não comparecer a Entrevista, seja qual for o motivo 
alegado;

 5.2.13. Não apresentar um dos documentos de identifi-
cação original, nos termos deste Edital, para a realização da 
Entrevista;

 5.2.14. Perturbar o processo seletivo em questão;
 5.2.15. Agir com desrespeito ou descortesia para com 

qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
VI – DA PONTUAÇÃO, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E 

DA CLASSIFICAÇÃO.
6.1. Primeira Fase - Prova Objetiva e/ou Discursiva.
 6.1.1. Serão considerados habilitados para a Segunda fase 

do Processo, os candidatos que obtiverem pontuação igual ou 
superior a 35 pontos, sendo a   nota máxima 70 pontos na prova.

6.2. Segunda Fase - Entrevista e Análise do Curriculum Vitae.
 6.2.1. A entrevista visa avaliar a desenvoltura, objetividade, 

postura, fluência verbal, conhecimento e expectativas profissio-
nais do candidato nas   respectivas áreas, na escala de 0 (zero) 
a 15 (quinze) pontos.

 6.2.2. Ao Curriculum Vitae poderá ser atribuído até no 
máximo 15 (quinze) pontos de acordo com os critérios do Anexo 
III, priorizando-se os títulos   obtidos na área de interesse do 
Instituto “Lauro de Souza Lima” no contexto da Assistência 
Dermatológica.

 6.2.3. Para cada quesito do Curriculum Vitae será impres-
cindível sua documentação comprobatória.

 6.2.4. A não apresentação do Curriculum Vitae na inscrição 
implicará em não pontuação e na exclusão do Processo Seletivo.

 6.2.5. A nota da segunda fase - será a somatória de pontos 
da Análise do Curriculum Vitae e da entrevista, totalizando 30 
(trinta) pontos.

 6.2.6. A nota final será determinada pela soma das notas 
obtidas na primeira e segunda fase, totalizando 100 (cem) 
pontos.

6.3. Em caso de igualdade na pontuação final, terá prefe-
rência para efeito de classificação, sucessivamente, o candidato:

 6.3.1. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos 
termos da Lei Federal nº. 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada   preferência ao de idade mais elevada;

 6.3.2. que obtiver maior pontuação na prova da primeira fase;

 3.4.3. O laudo médico deverá estar na validade de até 12 
(doze) meses.

 3.4.4. O candidato que não proceder conforme o estabe-
lecido neste subitem, não terá a sua prova especial preparada 
e/ou as condições especiais    providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado.

 3.4.5. O atendimento às condições especiais solicitadas 
ficará sujeito à análise de razoabilidade do pedido e de viabi-
lidade operacional.

 3.4.6. A avaliação da compatibilidade da deficiência com as 
atribuições realizadas na área de concentração prática e com a 
acessibilidade será    realizada pela equipe multiprofissional do 
ILSL, até o momento da matricula.

 3.4.7. Os (as) candidatos (as) com deficiência participarão 
deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os 
demais candidatos (as), no que   se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida   para 
todos (as) os demais candidatos (as), nos termos do artigo 3º, do 
Decreto Estadual nº 59.591/13 e alterações, e do artigo 2º, da Lei    
Complementar Estadual nº 683/92.

3.5. A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das provas, além de solicitar, durante a 
inscrição, atendimento especial para tal fim, obrigatoriamente 
deverá levar um cuidador para a criança, que ficará em sala 
reservada para essa finalidade. A ausência do cuidador impedirá 
a realização da prova. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata.

3.6. Não serão aceitas inscrições via postal.
3.7. A Instituição não se responsabiliza por solicitação 

de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.8. O candidato será notificado por e-mail sobre a efetiva-
ção da sua inscrição e em caso de dúvida, o candidato deverá 
contatar a equipe da Seção de Treinamento e Ensino do Instituto 
Lauro de Souza Lima, pelo telefone (14) 3103-5867, de 2ª a 6ª 
feira, das 8 às 14 horas, ou pelo e-mail ensino@ilsl.br (durante 
o período de inscrição).

3.9. As informações prestadas na ficha de inscrição e no 
Curriculum Vitae são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo o Instituto Lauro de Souza Lima, excluir do Processo 
Seletivo aquele que apresentar dados incorretos ou inverídicos.

3.10. Não será aceito pedido de transferência entre as áreas 
do curso, nesta ou em qualquer outra fase do Processo.

3.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar e conferir os dados, prazos e datas previstas neste Edital, 
não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

IV – DO PROCESSO SELETIVO
4.1. O Processo Seletivo constará de duas fases:
4.1.1. Primeira Fase - Prova Objetiva e/ou Discursiva
4.1.2. Segunda Fase - Entrevista e Análise do Curriculum 

Vitae
V – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. Primeira Fase - Prova Objetiva e/ou Discursiva
5.1.1. Análises Clínicas, Diagnóstico Laboratorial e Labo-

ratório de Pesquisa, a data da aplicação da prova objetiva e/
ou discursiva será dia 28/11/2024 às   09h00. Local: Seção de 
Treinamento e Ensino do Instituto “Lauro de Souza Lima”. A 
prova será composta de 50 questões de múltipla escolha, com 4   
alternativas cada. O resultado da prova objetiva e/ou discursiva 
será anexado nesse mesmo local no dia 02/12/2024 às 09h00.

5.1.2. Enfermagem - Assistência de Enfermagem em Der-
matologia a data da aplicação da prova objetiva e/ou discursiva 
será dia 05/12/2024 às 09h00. Local:   Seção de Treinamento e 
Ensino do Instituto “Lauro de Souza Lima”. A prova será com-
posta de 35 questões de múltipla escolha, com 4 alternativas 
cada.   O resultado da prova objetiva e/ou discursiva será anexa-
do nesse mesmo local no dia 09/12/2024 às 09h00.

5.1.3. Fisioterapia - Assistência Dermatológica Ambulatorial, 
Hospitalar e Cirúrgica em Reabilitação Física específica da Fisio-
terapia a data da aplicação da  prova objetiva e/ou discursiva 
será dia 29/11/2024 às 09h00. Local: Seção de Treinamento e 
Ensino do Instituto “Lauro de Souza Lima”. A prova será   com-
posta de 35 questões de múltipla escolha, com 4 alternativas 
cada. O resultado da prova objetiva e/ou discursiva será anexado 
nesse mesmo local no  dia 03/12/2024 às 09h00.

5.1.4. Nutrição - Assistência Nutricional em Dermatologia, 
a data da aplicação da prova objetiva e/ou discursiva será dia 
29/11/2024 às 09h00. Local: Seção   de Treinamento e Ensino do 
Instituto “Lauro de Souza Lima”. A prova será composta de 20 
questões de múltipla escolha, com 4 alternativas cada uma e 1  
questão dissertativa. O resultado da prova objetiva e/ou discursi-
va será anexado nesse mesmo local no dia 03/12/2024 às 09h00.

5.1.5. Psicologia - Intervenções Psicológicas Ambulatoriais, 
Hospitalares e Estudos Clínicos, a data da aplicação da prova 
objetiva e/ou discursiva será dia   29/11/2024, às 09h00. Local: 
Seção de Treinamento e Ensino do Instituto “Lauro de Souza 
Lima”. A prova será composta de 04 questões dissertativas. O   
resultado da prova objetiva e/ou discursiva será anexado nesse 
mesmo local no dia 03/12/2024 às 09h00.

5.1.6. As provas objetivas terão duração improrrogável de 3 
horas e são de caráter eliminatório e classificatório.

5.1.7. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento dos resultados anexados na Seção de Treinamento 
e Ensino do Instituto Lauro de Souza Lima, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. Aqueles que 
não puderem comparecer ao Instituto Lauro de Souza Lima para 
conferência dos resultados, poderão optar pelo recebimento via 
eletrônico pelo e-mail ensino@ilsl.br, se responsabilizando pelos 
eventuais problemas que possam ocorrer com o envio.

5.1.8. O candidato deverá chegar ao local da prova com 
antecedência mínima de 15 (quinze) minutos do horário esta-
belecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, 
sob hipótese alguma.

5.1.9. O candidato deverá estar munido de um dos seguin-
tes documentos originais, com foto e dentro do prazo de 
validade: Cédula de Identidade, Carteira dos Conselhos de 
Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de 
Alistamento Militar, Carteira Nacional de Habilitação (na forma 
da Lei nº. 9.503/97) ou Passaporte.

 5.1.9.1. Não será aceita cópia de documentos, ainda que 
autenticada: Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Elei-
toral, Carteira de Estudante,   Crachá e Identidade Funcional 
de natureza pública ou privada, não serão aceitos, ainda que 
sejam originais.

 5.1.9.2. O candidato deverá trazer caneta de tinta azul ou 
preta, lápis preto e borracha.

5.1.10. Não será permitida a utilização de máquina calcula-
dora e de celular durante a prova.

5.1.11. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, 
a saída do candidato do local do exame antes de decorridas 1 
(uma) hora do seu início.

5.1.12. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 
dados cadastrais, na Ficha de Inscrição deverá proceder à corre-
ção em formulário específico, devidamente datado e assinado, e 
entregar ao fiscal no dia da prova.

 5.1.12.1. O candidato que não solicitar as correções dos 
dados pessoais, nos termos do item 5.1.12. deverá responsabili-
zar pelas consequências    advindas de sua omissão.

5.1.13. O candidato que queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão deverá procurar a Coordenação, no local em que 
estiver prestando a prova.

5.1.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de 
prova, durante a sua realização, sem autorização e acompanha-
mento do fiscal.

5.1.15. A candidata lactante que necessitar amamentar 
durante a realização da prova poderá fazê-lo, devendo, para 

 INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA - 
BAURU
 Diretoria Técnica
 SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE - SES-SP
Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/SP
"Dr. Antônio Guilherme de Souza"
INSTITUTO LAURO DE SOUZA LIMA
PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS DOS
CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE - 2025
Edital de Abertura de Inscrições
O Centro de Formação de Recursos Humanos para o SUS/

SP "Dr. Antônio Guilherme de Souza" por meio do Instituto 
Lauro de Souza Lima no uso de suas atribuições torna pública a 
abertura de inscrições para o Processo Seletivo para o preenchi-
mento de vagas (número de bolsas a ser definido) do Curso de 
Especialização Multiprofissional em Assistência Dermatológica, 
reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação da Secretaria 
de Educação do Estado de São Paulo - CEE/SEE/SP, a serem 
oferecidas em 2025 para profissionais com até 5 (cinco) anos de 
formação e estudantes que concluírem a graduação até 31 de 
janeiro de 2025, com bolsas de estudo fornecidas pela SES-SP 
(Secretaria de Estado da Saúde), nas áreas abaixo relacionadas:

1 - Área: Análises Clínicas, Diagnóstico Laboratorial e 
Laboratório de Pesquisa - Público Alvo: Biólogo, Farmacêutico - 
Bioquímico e Biomédico - Duração: 1 ano

2 - Área: Enfermagem: Assistência de Enfermagem em Der-
matologia - Público Alvo: Enfermeiro - Duração: 1 ano

3 - Área: Fisioterapia: Assistência Dermatológica Ambula-
torial, Hospitalar e Cirúrgica em Reabilitação Física específica 
da Fisioterapia - Público Alvo: Fisioterapeuta - Duração: 1 ano

4 - Área: Nutrição - Assistência Nutricional em Dermatologia 
- Público Alvo: Nutricionista - Duração: 1 ano

5 - Área: Psicologia: Intervenções Psicológicas Ambulato-
riais e Hospitalares e Estudos Clínicos - Público Alvo: Psicólogo 
- Duração: 1 ano

I – DAS INSTRUÇÕES
1.1. As instruções gerais relativas ao Processo Seletivo 

para o Curso de Especialização Multiprofissional em Assistência 
Dermatológica 2025/2026, serão divulgadas no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo (DOE-SP) - Poder Executivo - Seção I e/ou 
no endereço eletrônico: www.ilsl.br.

1.2. Instruções especiais que regem este Processo Seletivo, 
sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

1.3. A descrição do conteúdo programático resumido, 
público-alvo e bibliografia para a prova, constam no Anexo II.

II - DAS VAGAS/BOLSAS DE ESTUDO E DA CARGA HORÁRIA
2.1. O número de vagas a serem oferecidas corresponde 

ao número de bolsas de estudo que será definido pela SES-SP e 
será publicado no Edital de Resultado Final e Convocação para 
a Matrícula.

2.2. O curso terá duração de 1 (um) ano, sendo carga 
horária prevista é de 1720 horas, correspondendo a 40 horas 
semanais, das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira.

2.3. O valor bruto da bolsa de estudo é de R$ 1.044,70 
(Hum mil, quarenta e quatro reais e setenta centavos) por mês - 
ano base 2024, fixada pela SES-SP.

2.4. Incidirá sobre o valor bruto da bolsa de estudo o 
desconto da contribuição previdenciária e/ou quaisquer outros 
previstos em Lei.

2.5. Durante o curso, o aluno NÃO poderá ter vínculo 
empregatício com instituições que recebam recursos do Sistema 
Único de Saúde - SUS.

2.6. Os alunos devem dedicar-se exclusivamente ao(s) 
Curso(s), durante os 12 meses, de acordo com o período previsto 
no Projeto Pedagógico.

2.7. Com a celebração do Termo de Outorga e Aceitação de 
Bolsa, não cria e não envolve nenhuma espécie de relação de 
emprego entre as partes.

2.8. O cancelamento da bolsa quer seja por parte da Ins-
tituição ou por solicitação do aluno, não resultará em direito 
algum a indenização.

III - DA INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento.

 3.1.1. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o total 
e o correto preenchimento da ficha de inscrição e a entrega do 
Curriculum Vitae durante o  período  de inscrição. A falta de 
documentação do Curriculum Vitae implicará em não pontuação 
neste quesito.

 3.1. 2. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por 
apenas uma das áreas constantes no Anexo I, deste edital.

3.2. Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da 
lei, assume que:

 3.2.1. é brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das 
prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei;

 3.2.2. quando do sexo masculino, cumpriu as obrigações 
com o Serviço Militar;

 3.2.3. votou na última eleição ou justificou nos termos 
da lei;

 3.2.4. está habilitado para o exercício profissional;
 3.2.5. concluiu o curso superior em Instituição de Ensino 

reconhecidos pelo MEC até 31 de janeiro de 2025;
 3.2.6. possuirá o registro no respectivo Conselho Regional, 

caso haja, ou protocolo de inscrição na data da matrícula. 
Durante o prazo de validade do  protocolo o aluno deverá obri-
gatoriamente providenciar o Registro Definitivo.

 3.2.7. ter lido na íntegra e concordado com os termos 
deste Edital.

3.3. As inscrições deverão ser realizadas, no período de 01 
a 31/10/2024, com início às 00:00 horas de 01 de outubro de 
2024 e término às 23:59 horas do dia 31 de outubro de 2024 
(horário de Brasília).

 3.3.1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá preen-
cher a ficha de inscrição conforme o Anexo I apresentado neste 
Edital e enviá-la para o e-  mail: ensino@ilsl.br no período de 01 
a 31/10/2024, conforme horário citado no item 3.3, juntamente 
com o Curriculum Vitae documentado e    digitalizado, ou  entre-
gar pessoalmente no Instituto Lauro de Souza Lima – Seção de 
Treinamento e Ensino – Rod. Cmte. João Ribeiro de Barros,   Km 
225/226 - CEP 17034-971 - Bauru/SP, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08 às 14 horas, durante o período de inscrição.

 3.3.1.1 Atenção: O Anexo III é um modelo que orienta o 
preenchimento do Curriculum Vitae.

 3.3.2. O candidato será notificado por e-mail sobre o rece-
bimento da solicitação de inscrição no Curso de Especialização 
Multiprofissional em    Assistência Dermatológica do Instituto 
Lauro de Souza Lima.

3.4. Será dada acessibilidade aos candidatos portadores de 
deficiência ou com condições especiais, mediante especificação 
na ficha de inscrição e apresentação do laudo médico compro-
vando a deficiência;

 3.4.1.O candidato que necessitar de prova especial e/ou de 
condição especial para realizar a prova deverá requerê-la, no ato 
da inscrição, anexando   laudo médico, devidamente assinado, 
datado e carimbado (constando o CRM do médico e o respectivo 
CID–Classificação Internacional de Doença), que   descreva, com 
precisão, a natureza, o tipo e o grau de deficiência, bem como 
as condições necessárias para a realização das provas durante 
o período   01 a 31/10/2024, para o e-mail ensino@ilsl.br em 
arquivo pdf ou pessoalmente no Instituto Lauro de Souza Lima 
- Seção de Treinamento e Ensino - Rod.   Cmte. João Ribeiro de 
Barros, Km 225/226 - CEP 17034-971 - Bauru/SP, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08 às 14 horas;

 3.4.2. O laudo médico terá validade somente para este 
Processo Seletivo.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR
 Seção de Material e Patrimônio
 SES
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Controle de Doenças
Instituto Pasteur
Seção de Material e Patrimônio
COMUNICADO
Comunico ao (s) fornecedor (es) abaixo que se encontra (m) 

disponível (is) para a retirada (s) a (s) nota (s) de empenho (s) 
em epígrafe, na Seção de Material deste Instituto, sito a Avenida 
Paulista, 393 – Cerqueira Cesar – SP.

Conforme previsto na Lei 14.133 de 1° de abril de 2021 e 
suas atualizações, após este prazo já CONTARÃO O PRAZO DE 
ENTREGA e as SANÇÕES cabíveis por atraso.

Mais informações poderão ser prestadas pela Seção de 
Material e Patrimônio, pelo telefone:

(11) 3145-3153/95 e pelo e-mail mpatrimonio@pasteur.
saude.sp.gov.br.

Dispensa de licitação N° 005/2024
PROCESSO: 024.00072741/2024-91
2024NE00694 *Aluguel de tendas, mesas e cadeiras para 

realização de evento Dia Mundial contra a Raiva*
VALOR R$ 8.160,00 (Oito Mil Cento e Sessenta Reais)
Empresa: Boreal Eventos Ltda.
CNPJ. 20.411.084/0001-63
 SES
Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Controle de Doenças
Instituto Pasteur
Seção de Material e Patrimônio
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 024.00046158/2024-24
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90007/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁLCOOL ETILICO 70%
CONTRATADA: BLUE FRAGRANCES
CNPJ: 26.670.424.0001-57
CONTRATO: N° 005/2024
PTRES: 090706- ND: 339030-15 - 2024NE00380
VALOR TOTAL: R$ 6.400,00
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 024.00096059/2024-93
INEXIGIBILIDADE I.P N°: 009/2024
CONTRATAÇÃO COMPRAS GOV: 90179-11-2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PELETIZADA E IRRADIADA 

PARA CAMUNDONGOS
CONTRATADA: QUIMTIA S.A
CNPJ: 77.043.511.0001-15
CONTRATO: N° 006/2024
PTRES: 090706- ND: 339030-81 - 2024NE00486
VALOR TOTAL: R$ 15.183,00
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 024.00094726/2024-01
DISPENSA DE LICITAÇÃO I.P N°: 003/2024
CONTRATAÇÃO COMPRAS GOV: 90179-12-2024
OBJETO: SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE 

AR CONDICIONADO – PAULA SOUZA
CONTRATADA: OLAVIO JORGE DA SILVA
CNPJ: 17.734.938-0001-38
CONTRATO: N° 007/2024
PTRES: 090718 - ND: 339039-99- 2024NE00524
VALOR TOTAL: R$ 8.400,00
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 TERMO DE ADITAMENTO Nº 02/2024
Processo 2022 SES-PCR-2022/02543
Processo SEI 024.00020499/2003-99
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - gerenciadora do CENTRO 
ESTADUAL DE ANÁLISES CLÍNICAS DA ZONA LESTE

CNPJ: 61.699.567/0001-92
OBJETO: O presente Termo de Aditamento ao Contrato de 

Gestão que tem por escopo o gerenciamento do Centro Estadual 
de Análises Clínicas da Zona Leste - CEAC LESTE objetiva:

- Alteração do Anexo Técnico I - Descrição dos Serviços, Item 
III - Estrutura e Volume das Atividades Contratadas;

- Alteração do Anexo Técnico III - Indicadores de Qualidade, 
disposto no presente Anexo do Contrato de Gestão;

- Readequação dos repasses de recursos de custeio.
Valor: R$ 2.655.996,95
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:10.302.0930.4852.0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 

141/12
Data da assinatura: 03/09/2024

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 HOSPITAL GERAL DOUTOR MANOEL 
BIFULCO - SÃO MATEUS
 COMUNICADO
Processo SES-PRC-2020/01768 – SEI Nº024.00082202/2023-89
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 032/2020
Oferta de Compra 090159000012020OC00037
Assunto: aquisição de acessórios para manutenção preven-

tiva e corretiva dos equipamentos de marca Dixtal: itens 01 e 02 
(sensor de oxímetro em dedo para monitor Dixtal, sensor para 
monitor cardíaco clip para dedo infantil).

Nota de Empenho 2020NE00505 no valor de R$8.856,00 
(oito mil, oitocentos e cinquenta e seis reais).

Oficio nº 491/2024
Intimamos a empresa: BREMEM COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA-ME - CNPJ: 03.137.410/0001-77, pelo atraso na entrega 
dos itens supracitados, haja vista transtornos causados a esta 
unidade hospitalar, foi instaurado em nossa unidade procedi-
mento administrativo em que poderá ser aplicada a sanção pre-
vista artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 c.c. Resolução SS-92 
de 10.11.2016 artigo 6º - inciso I e inciso II, que corresponde à 
multa por atraso na entrega no valor de R$288,11 (duzentos e 
oitenta e oito reais e onze centavos).

Assim fica a empresa intimada para, querendo apresentar 
suas alegações em defesa previa no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar do recebimento da intimação por Aviso de Rece-
bimento objetivando garantir o preconizado no art. 5º, inciso LV 
da constituição, que deverá, preferencialmente, ser feita eletro-
nicamente com acesso ao site: www.esancoes.sp.gov.br., com a 
inclusão do código de acesso descrito e devidamente instruído 
conforme ofício supracitado, que permitirá selecionar a opção 
“Fornecedor Ampla defesa”, para incluir a sua manifestação. 
A prévia defesa deverá ser subscrita por representante legal, 
mediante comprovação documental de tal condição, se por 
advogado deverá se fazer acompanhar do competente mandato 
procuratório com poderes específicos.


